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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 009/2023, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 
 

 
DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO POR 
DOAÇÃO, UM TERRENO 
LOCALIZADO NO SÍTIO VARZEA 
NOVA, PEQUENA GLEBA DE 
TERRA, ANTIGA CARVOARIA AO 
REDOR DO ESTADIO MUNICIPAL 
O GONZAGÃO, NA ZONA RURAL 
DA CIDADE DE PRATA, ESTADO 
DA PARAÍBA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito 
Constitucional do Município de Prata, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições legais, na forma estabelecida na da Lei 
Orgânica do Município,  

 
CONSIDERANDO que o direito de propriedade é 

reconhecido pela Constituição Federal que o condiciona ao 
atendimento da função social, e que o princípio da supremacia 
do interesse público prevalece sobre o interesse particular; 

 
 
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do 

Município dispõe que são bens do Município os que atualmente 
lhe pertencem, moveis e imóveis, direitos e ações que, a 
qualquer título, pertencem ao Município e os que lhe vierem a 
ser atribuídos, e as terras devolutas; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica declarado, para fins de 

desapropriação por doação, o terreno a seguir relacionado, 
com vistas à destinação necessária em nome do Senhor 
AMARAL CLEDSON DOS SANTOS RAFAEL, brasileiro, 
Agricultor, portador da Cédula de Identidade 1.962.555 SSP/ 
PB e inscrito no CPF, sob o número: 047.220.554-40, para uso 
da agricultura Familiar e sustenta da família na zona Rural do 
Sítio Várzea Nova, com uma área total de11.302,00m² (onze 
mil e trezentos e dois metros quadrados), equivale a 1,1302ha. 

  
“Uma área de terras denominado Sítio Várzea 

Nova, com Área de 11.302,00 m² (onze mil trezentos e dois 
metros quadrados), com Limites ao Sul com Estádio Municipal 
O Gonzagão e Estrada que liga ao Sítio Caxingó no Sítio 
Várzea Nova, ao Oeste com a proprietária Janean Sousa de 
Oliveira Lima CPF: 468.589.144-72, ao Norte com o Senhor 
João Trajano  de Oliveira CPF: 110.129.004-87 e ao Leste 
limitar-se com  s senhora Verônica Ferreira de Sousa, 

portadora da Cédula de Identidade 2.330.927 SSP/PB,   CPF: 
030.770.234-07. 

  
Art. 2º - O terreno a ser desapropriado está 

contido dentro de área total denominado Sítio Várzea Nova, 
antiga área de Carvoaria, que agrega a área do Estádio 
Municipal O Gonzagão. 

 
Art. 3º - A área será desapropriada na forma de 

doação, sem custos ao erário público e sem indenização do 
proprietário. 

 
Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder todos os atos necessários ao 
cumprimento deste Decreto. 

 
Art. 5º - As despesas com tributos, emolumentos, 

lavratura e registro e averbação da Escritura Pública de Doação 
serão de exclusiva e total responsabilidade do Senhor Amaral 
Cledson dos Santos Rafael. 

 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DO MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da Paraíba, em 16 de 
janeiro de 2023.  

 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 00021/2022 
 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Aquisição de Patrulha 
Mecanizada conforme proposta n° 026464/2020; DESIGNO os 
servidores Genivaldo Fernandes da Silva, Prefeito, como 
Gestor; e Haron Salvador Reinaldo, Secretário de Agricultura, 
para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00021/2022, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
 

Prata - PB, 16 de Janeiro de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
GILVANEIDE GONÇALVES BEZERRA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
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